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Parecer Jurídico 2021 PJM

A sua Excelência o Senhor

PREFEITO MUNICIPAL DE MAE DO RIO.PA

EMENTA: L'CITAçÁO, PEDIDO DE PRORROGAçÃO

DE PRAZO. ART 57, ll da Lei n" 8.66ô/1993.

POSSIBILIDADE.

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE I,TÁE DO RIO.

objeto: PEDTDO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO CONTRATUAL

PROCESSO LICITATO:Rrc NA MODALIDADE CONCORRÊIICm N"Z/201 9-OOOO1

CONTRATOS: 20200273

àBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERy,ÇOS DE

ENGENHARIA E CO,VSIRUçÁO CIVIL, OBJETIVANDO A CO'VSIRUçAO DE

MODULOS SÁA,,IÁR'OS DOMICILIARES.MSD, 
'VO 

MUNICIPIO DE MÃE DO RIO

PARA, EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO NO 8ffi83/2017, PROJETO

BÁSICO, PLANILHA ORçAMENTARIA, MEMORIAL DÉSCRITIVO E

CRONOGRAM A FISICO FI N AN CEI RO.

},NTRATADA: MARAJO A. R. COilSTRUTR COMÉRC\O E SERy,ÇOS EIRELI

1, RELATORIO

Trata-se cle Requeimento da PREFEITURA, pronogação de prazo no

contrato n" 20200273 firmado em razão de PROCESSO ADMINISTRATIVO, na

Modatidade T1MADA DE PREÇOS N" 2/2020-OOOO3 cuio obieto é a âoNTRATAÇAO DE

EM7RESA ES7EC1AL1ZADA EM SERy/ÇOS DE ENGENHAR/Á E CONSIRUçÁO ClVlL,

1BJETTVANDO A CONSTRUÇÃO DE MODULOS SAN'rÁR'OS DOM|C\LLARES-MSD,

NO MUNICIPIO DE MÃE DO RIO PARA, EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO M

8548832017, PROJETO BASICO, PLANILHA ORçAMENTARIA, MEMORIAL

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.

Segundo os requeimenÍos, Íoma-se necessánb a extensão do prazo para

Coínplexo Adminismtivo, n' 998 - Sanio Ântônio - 68 67$000 - Mãe do Rio, Pará, Erasil

tsí!á
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execução do objeto do contrato até do dia 31 de Junho'de 2021

É o relatóio.

2. FUNDAITENTACÁO

A Lei Federal no. 8.666/1993 prevê, quanto a duração dos contratos oriundos

de processos licitatóios:

Art, 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos rcspectivos crálifos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

(...)

ll -à prcstação de seruigos a senem execuÚados de forma

contínua, que poderão ter a sua dura,ção prorrogada por

iguais e sucessívos pertodos com visúas à obtênçáo de

pregos e condições mais vanhjosas pam a administração,

limitada a sesserrúa ,rre!tes,' (Redaçâo dada pela Lei no

9.648, de 1998.

Por outro lado, veifica-se também que a prcnogação do prazo do contrato

encontra-se como a mais vantajosa para a administração pública, posto que a empresa

contratada manteve as mes/nas condições econômicas do contrato para execução, não

havendo nenhuma oneração ao Poder Público.

A pronogação do contrato obedece, assim, aos pincípios da

economicidade, eficácia e eficiência do serviço público, consagrados no aft. 70, Caput, de

nossa Carfa Magna de 1988.

Desta forma, entende-se que fica a administração pública legalmente

autoizada à pronogação do contrato, atendendo o pleito feito pela empresa Requerente.

E a fundamentação.

coNcLUsÃo
Ante o exposto opina-se que pode ser pronogado o CONTRATO no

Complexo Administíelivo, no 998 - Sento Antônio - 6a 67t0O0 - Màe do Rio, Paá, Brâ91

@
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20200273, firmado em razão da L\CITAÇAO: na modalidade TOMADA DE PREçOS

N'2/2020-OOOO3 cujo objeto é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

sERv/Ços DE ENGENHARTA E CONSTRUÇÂO ClVlL, OBJETIVANDO A

coNSrRUÇÃO DE MODULOS SAN/TARIOS DOMIC|LIARES-MSD, 
^/O 

MUNtCtPtO DE

MÃE Do RIo PARA, EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO M 854883/2017,

PROJETO 8ÁS/Cq PLANILHA ORÇAMENTARIA MEMORIAL DESCRITIVO E

CRONOGRAMA F/S/CO FINANCEIRO, em razão do motivo previsto no art. 57, ll, da lei

n' 8.666/1993, e pelos pincípios da Economicidade, eficácia e eficiência do serviço

público.

É o parecer, SMJ.

Mãe do Rio - PA, 29 de Junho de 2021 .

Fernanda Rith

Procurador- Decrcto n" 131/2020

Advogada OAB-PA n" 28197/PA

Complexo Administrativo. n'998 - SântoAntônio-68 67t000 - Máe do Rio. PaÉ. Brâsal

\,14

da Silva


